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THADEU AGUIAR

ADVOGADOS

ILMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAQO PERMANENTE DE LICITACOES
DO MUNICIPIO DE CATALAO - GOIAS

PROCESSO N° 2019023044

TOMADA DE PRECOS N° 007/2019

Recorrente: Thadeu Botéga Aguiar Sociedade Individual de Advocacia
Requerido: Toledo Moreira Advogados Associados

Natureza: Manifestacdo

THADEU BOTEGA AGUIAR SOCIEDADE INIDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.019.785.0001-00, por
intermédio do seu representante legal, Sr.(a) Thadeu Botéga Aguiar,
portador(a) do CI/RG n° 4.387.199 DGPC/GO e do CPF/MF n° 661.106.531-
87, VEM respeitosamente diante de V. Exa., para tempestivamente,
manifestar sua desisténcia do interesse de recorrer em face da habilitacdo
da Toledo Moreira Advogados Associados em decorréncia do

posicionamento assente do Tribunal de Contas da Unido exarado no
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Acérddo n° 3192/2016-Plenério’, bem como ainda em face da habilitagdo

da empresa Leonardo Falcao Ribeiro Sociedade Individual de Advocacia

pelo recente entendimento exarado do Acérddo 2679/2018-Plenéario” que

considerou “A exigéncia, para fins de habilitacGo, de experiéncia anterior com

relacdo a servicos que serdo subcontratados é restritiva a competitividade da

licitagdo”.

Portanto, restringe a concorréncia a exigéncia

da certid3ao de faléncia e concordata conforme requerido no Edital, motivo
pelo qual é favoravel a habilitagdo do licitante Toledo Moreira Advogados
Associados, bem como ainda a exigéncia de atestados na fase de
habilitagdo motivo pelo qual é favoravel a habilitacdo do licitante Toledo
Moreira Advogados Associados Leonardo Falcdo Ribeiro Sociedade

Individual de Advocacia, requerendo recebimento e registro nos moldes

legais.
Pede deferimento.

CATALAO/GO, 16 DE SETEMBRO DE 2.019.

OAB/GO 31.168

! Acérddo 3192/2016-Plenério: “E ilegal e restringe a competitividade do certame licitatério a exigéncia de
documentos de habilitagéo além daqueles previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993”.
2 Acérdao 2679/2018-Plendrio: “A exigéncia, para fins de habilitacdo, de experiéncia anterior com relagcdo a
servigos que serdo subcontratados é restritiva a competitividade da licitagdo”.
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